Ministério da Educacgéao

INSTITUTO FEDERAL Instituto Federal de Educacéao, Ciéncia e Tecnologia de Sdo Paulo
DE EEUL;J\CED. CIENCIA E TECNDLOGIA Reitoria
0 Faulo

PRO-REITORIA PLAN. DESEN. INSTITUCIONAL

EDITAL N° 24/2026 - PRO-PRD/RETI/IFSP, DE 20 DE MARGO DE 2026

O DIRETOR DE GESTAO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAGAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO - IFSP, no uso das suas atribuicdes
conferidas pela Portaria n° 2.772, de 31 de julho de 2020, torna plblica a ABERTURA DE INSCRICOES para PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO,
nos termos da Lei n° 8.745, de 9/12/1993, publicada no DOU de 10/12/1993, alterada pela Lei n® 12.425, de 17/06/2011, publicada no DOU de 20/06/2011; Lei n° 9.849, de 26/10/1999
publicada no DOU de 27/10/1999; Decreto n° 6.593 de 02/10/2008, publicado no DOU de 3/10/2008 e Decreto n° 9.508 de 24/9/2018, publicado no DOU de 25/9/2018. O presente Edital
tem a finalidade de atender a necessidade temporaria de excepcional interesse publico no ano letivo de 2026, destinando-se a selecionar candidatos para preenchimento das vagas de
Professor Substituto no &mbito do Instituto Federal de Educagao, Ciéncia e Tecnologia de S&o Paulo, conforme distribui¢io a seguir:

1. DAS VAGAS
1.1. O Campus, sitio eletrdnico, e-mail, &rea e o regime de trabalho constam da Tabela 1:

1.1.1. A utilizagéo do cadastro de reserva formado por este Edital, para as areas especificadas na Tabela 1, é condicionada ao interesse, ao juizo e a conveniéncia
da administracéo do IFSP, observada também a disponibilidade orcamentéria e financeira. Dessa forma, a classificagdo dos candidatos constitui mera expectativa
de contratacéo, que podera ou néo ocorrer.

Tabela 1 - Distribuicdo de vagas

. A . M Regime de
Campus Sitio eletronico do campus E-mail do campus Area
trabalho
Alimentos 40 h/s
Letras: Portugués e Espanhol|[40 h/s
Letras: Portugués e Inglés 40 h/s
Avaré https://avr.ifsp.edu.br cgp.avr@ifsp.edu.br
Mecéanica 40 h/s
Quimica 40 h/s
Turismo e Hospitalidade 40 h/s
Barretos https://brt.ifsp.edu.br cgp.brt@ifsp.edu.br Letras: Portugués e Inglés 40 h/s
Informética 40 h/s
Bauru https://bru.ifsp.edu.br/ cgp.bru@ifsp.edu.br Letras: Portugués e Libras 20 ou 40 h/s
Matematica 40 his
Birigui https://bri.ifsp.edu.br rh.bri@ifsp.edu.br Informética 40 his
Gestéo 40 h/s
Boituva https://btv.ifsp.edu.br cgp.btv@ifsp.edu.br
Letras : Portugués 40 h/s
Informética 40 h/s
Braganca Paulista https://bra.ifsp.edu.br cgp.bra@ifsp.edu.br Letras: Portugués e Inglés 40 h/s
Letras: Portugués e Libras 40 his
Biologia 40 h/s
Campos do Jordao https://ifspcjo.edu.br cgp.cjo@ifsp.edu.br Geografia 40 h/s
Quimica 40 h/s
Capivari https://cpv.ifsp.edu.br cgp.cpv@ifsp.edu.br Informética 40 h/s
Construcéo Civil 40 h/s
Informética 40 h/s
Caraguatatuba https://ifspcaraguatatuba.edu.br |cgp.car@ifsp.edu.br
Matematica 40 h/s
Pedagogia 40 h/s
Artes 40 h/s
Cubatéo https://cbt.ifsp.edu.br substituto.cbt@ifsp.edu.br Controle e Automagéo 40 his
Informéatica 40 his
Automagé&o Industrial 40 h/s
Guarulhos https://gru.ifsp.edu.br cgpgru@ifsp.edu.br Informatica 40 h/s
Mecénica 40 h/s
Construcao Civil 40 h/s
Itapetininga https://itp.ifsp.edu.br cgp.itp@ifsp.edu.br
Informética 40 h/s
Gestdo 40 h/s
Jundiai https://jnd.ifsp.edu.br cgp.jnd@ifsp.edu.br Informética 40 h/s
Letras : Portugués 40 his
Artes 40 h/s
Elétrica 40 h/s
Matéo http://mto.ifsp.edu.br cgp.mto@ifsp.edu.br
Informética 40 h/s
Letras: Portugués e Libras 20 ou 40 h/s
Informéatica 40 his
Pirituba https://ptb.ifsp.edu.br cgp.ptb@ifsp.edu.br
Letras: Portugués e Inglés 40 h/s
Artes 40 h/s
Construgéo Civil 40 h/s
Direito 40 his
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CR = Cadatro de Reserva

Elétrica 40 his
Presidente Epitacio https://pep.ifsp.edu.br cgp.pep@ifsp.edu.br Gestio 40 his
Informética 40 h/s
Letras: Portugués e Inglés 40 h/s
Pedagogia 40 h/s
Registro https://rgt.ifsp.edu.br cgp.rgt@ifsp.edu.br Letras Portugués e Libras 20 ou 40 h/s
Elétrica 40 h/s
Salto https:/slt.ifsp.edu.br cgp.slt@ifsp.edu.br Informética 40 h/s
Matematica 40 h/s
Sé&o Carlos https://scl.ifsp.edu.br cgp.scl@ifsp.edu.br Gestédo 40 h/s
Séo Jodo da Boa https://sbv.ifsp.edu.br/ cgp.sbv@ifsp.edu.br o o
Vista Gestéo 40 his
S&o José do Rio Preto ||https://sjp.ifsp.edu.br cgp.sjp@ifsp.edu.br Fisica 40 h/s
Controle e Automacéo 40 h/s
Educacéo Especial 40 h/s
S&0 José dos Campos |https://sjc.ifsp.edu.br cgp.sjc@ifsp.edu.br Letras Portugués e Libras 20 ou 40 h/s
\ ica 40 h/s
Quimica 40 h/s
Arquitetura 40 his
Biologia 40 h/s
Construcao Civil 40 h/s
Elétrica 40 h/s
Fisica 40 h/s
Gestéo 40 h/s
Historia 40 h/s
Hotelaria e Gastronomia 40 h/s
S&o Paulo https://spo.ifsp.edu.br substituto.spo@ifsp.edu.br |[Informéatica 40 h/s
Informética - Redes 40 h/s
Lazer e Eventos 40 h/s
Letras Portugués 40 h/s
Letras: Portugués e Inglés 40 h/s
Matematica 40 h/s
Mecéanica 40 h/s
Quimica 40 h/s
Telecomunicagdes 40 h/s
Matematica 40 h/s
Sé&o Roque https://srq.ifsp.edu.br cgp.srq@ifsp.edu.br Meio Ambiente 40 his
Eletronica 40 h/s
Sertdozinho https://srt.ifsp.edu.br substuto.srt@ifsp.edu.br
Mecanica 40 his
Letras: Portugués e Espanhol||40 h/s
Letras: Portugués e Inglés 40 h/s
Suzano https://szn.ifsp.edu.br cgp.suzano@ifsp.edu.br  |[Mecanica 40 h/s
Pedagogia 40 h/s
Quimica Industrial 40 h/s
Tupa https://tup.ifsp.edu.br cgp.tup@ifsp.edu.br Eletrotécnica 40 h/s
Arquitetura 40 h/s
Engenharia Civil 40 h/s
Votuporanga https://vtp.ifsp.edu.br cgp.vtp@ifsp.edu.br
Mecéanica 40 h/s
Sociologia 40 h/s

1.2. Aformacéo exigida consta da Tabela 2:

Tabela 2 - Formagao exigida

Area Campus Formacao exigida®
Alimentos Avaré Graduacéo em Engenharia de Alimentos ou Tecnologia de Alimentos ou Ciéncia dos alimentos ou Graduac&o em Ciéncia e Tecnologia de Laticinios.
Arquitetura Sao Paulo, Votuporanga Bacharelado em Arquitetura e Urbanismo.

Licenciatura em Educag&o Artistica ou Licenciatura em Artes em qualquer das linguagens: Artes Visuais, Artes Plasticas, Musica, Educacdo Musical, Teatro,
Artes (Cubatio, Matéo, Presidente Epitacio

Artes Cénicas, Cinema e Danca.

| Automagdo Industrial

Guarulhos

Bacharelado em Engenharia de Controle e Automagao ou Engenharia Mecatronica ou Engenharia em Instrumentacéo, Automacéo e Robética ou
Tecnologia em Automagéo Industrial ou Tecnologia em Mecatrénica ou Tecnologia em Controle e Automag&o.

Biologia

(Campos do Jorddo, Sdo Paulo

Licenciatura em Ciéncias Bioldgicas.

(Construgao Civil

Caraguatatuba, Itapetininga,
Presidente Epitacio, Sdo Paulo

Bacharelado em Engenharia Civil ou Tecnologia em Construgdo de Edificios ou Tecnologia em Construgao Civil - modalidade Edificios ou Tecnologia em
Controle de Obras
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Controle e Automagé&o

Cubat&o, Sdo José dos Campos

Bacharelado em Engenharia Elétrica ou Bacharelado em Engenharia Eletronica ou Bacharelado em Engenharia Mecatronica ou Bacharelado em
Engenharia de Controle e Automag&o ou Tecnologia em Controle e Automag&o ou Tecnologia em Eletrénica ou Tecnologia em Automagéo Industrial ou

Tecnologia em Mecatronica.

Direito

Presidente Epitacio

Diploma, devidamente registrado, de concluséo de curso superior em Direito, fornecido por instituicdo de ensino reconhecida pelo MEC.

Educacao Especial

Sao José dos Campos

Licenciatura em Educag&o Especial e/ou Inclusiva ou Licenciatura em Pedagogia com Habilitagdo em Educacéo Especial e/ou Inclusiva ou Licenciatura em

Pedagogia com Habilitagédo em Deficiéncia Intelectual.

Matdo , Presidente Epitacio, Salto, Sio

Bacharelado em Engenharia Elétrica, ou Bacharelado em Engenharia de Automacé&o, ou Bacharelado em Engenharia de Controle e Automagé&o, ou
Bacharelado em Engenharia Mecatrénica, ou Bacharelado em Engenharia Elétrica modalidade eletrdnica, ou Bacharelado em Engenharia Eletrénica, ou

Elétrica paul Bacharelado em Engenharia Elétrica modalidade eletrotécnica, ou Tecnologia em Automag&o, ou Tecnologia em Controle e Automagcao, ou Tecnologia em
aulo
Eletroeletronica; ou Tecnologia em Eletrénica, ou Tecnologia em Eletrénica Industrial ou Tecnologia em Mecénica de Precis&o ou Tecnologia em
Mecatronica Industrial.
. L. Bacharelado em Engenharia Elétrica ou Bacharelado em Engenharia Eletronica ou Bacharelado em Engenharia Elétrica modalidade Eletronica ou
Eletronica Sert&ozinho

Bacharelado em Engenharia Elétrica.

Bacharelado em Engenharia Eletrotécnica ou Bacharelado em Engenharia Elétrica com énfase em Eletrotécnica ou Bacharelado em Engenharia Elétrica

com énfase em Energia e Automagéo ou Bacharelado em Engenharia Elétrica com Enfase em Sistemas de Energia e Automag&o ou Bacharelado em

Eletrotécnica Tupa ) e . o i X i L X X
Engenharia Eletrotécnica e Sistemas de Poténcia ou Bacharelado em Engenharia de Energia ou Tecnologia em Eletrotécnica Industrial ou Tecnologia em
Energias Renovaveis ou Tecnologia em Sistemas Elétricos.
Engenharia Civil \Votuporanga Bacharelado em Engenharia Civil.
Fisica Séo José do Rio Preto, Sdo Paulo Licenciatura em Fisica.
Filosofia Séo Jodo da Boa Vista Licenciatura em Filosofia.
Geografia Campos do Jorddo Licenciatura em Geografia.
Boituva, Jundiai, Presidente Epitacio, - N L L L L _ . . . _
_ Bacharelado em Administracéo ou em Ciéncias Econdmicas ou em Ciéncias Contabeis ou Graduagéo em curso Superior em Tecnologia no eixo de Gestao
Gestédo Sao Carlos, Sdo Jodo da Boa Vista, Sao . . . . .
e Negocio do Catalogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia 2016.
Paulo
Historia Sé&o Paulo Licenciatura em Historia.
. . N Bacharelado em Hotelaria ou tecnologia em Hotelaria ou Tecnologia em Gastronomia ou Bacharelado em Turismo OU Tecnologia em Turismo OU
Hotelaria e Gastronomia Séo Paulo

Licenciatura em Turismo

Informética

Bauru, Birigui ,Braganca Paulista,
Capivari, Caraguatatuba, Cubatéo,
Guarulhos , Itapetininga, Jundiai,
Matao, Pirituba, Presidente Epitacio,
Salto, Séo Paulo

Bacharelado em Ciéncia da Computacéo ou Bacharelado em Engenharia da Computagdo ou Bacharelado em Sistemas de Informacé&o ou Tecnologia em
Andlise e Desenvolvimento de Sistemas ou Tecnologia em Rede de Computadores ou Tecnologia em Processamento de Dados ou Tecnologia em
Informética ou Tecnologia em Defesa Cibernética ou Tecnologia em Gestéo da Tecnologia da Informag&o ou Tecnologia em Jogos Digitais ou Tecnologia
lem Seguranca da Informagéo ou Tecnologia em Sistemas Embarcados ou Tecnologia em Sistemas para Internet ou Licenciatura Plena em Computagéo ou
Bacharelado em Engenharia de Software.

Bacharelado em Ciéncia da Computagdo OU Bacharelado em Engenharia da Computacdo OU Bacharelado em Sistemas de Informagédo OU Tecnologia em
Andlise e Desenvolvimento de Sistemas OU Tecnologia em Rede de Computadores OU Tecnologia em Processamento de Dados OU Tecnologia em

Informética - Redes Séo Paulo Informéatica OU Tecnologia em Defesa Cibernética OU Tecnologia em Gestéo da Tecnologia da Informagdo OU Tecnologia em Jogos Digitais OU
Tecnologia em Seguranga da Informagdo OU Tecnologia em Sistemas Embarcados OU Tecnologia em Sistemas para Internet OU Bacharelado em
Engenharia Eletronica ou Bacharelado em Engenharia Elétrica.

Lazer e Eventos Sao Paulo Bacharelado em Turismo OU Tecnologia em Turismo ou Lazer OU Licenciatura em Turismo; ou Tecnologia em Gestdo de Eventos.

Letras: Portugués

Boituva, Jundiai, Sio Paulo

Licenciatura em Letras: Portugués.

Letras: Portugués e Espanhol

Avaré, Suzano

Licenciatura em Letras: Portugués e Espanhol.

Letras: Portugués e Inglés

Avaré, Barretos, Braganga Paulista,
Pirituba, Presidente Epitacio, Sdo Paulo,

Suzano

Licenciatura em Letras: Portugués e Inglés.

Letras: Portugués e Libras

Bauru, Braganga Paulista, Matdo,

Registro, Sdo José dos Campos

Licenciatura em Letras: Portugués e Libras ou Licenciatura em Letras: Portugués (podendo ser combinada com qualquer lingua estrangeira) acrescido de

Licenciatura em Letras: Libras (também podendo ser combinada com outra formag&o).

Matematica

Bauru, Caraguatatuba, Sao José dos

Campos, Salto, Sdo Paulo, Sio Roque

Licenciatura em Matematica.

Mecénica

Avaré, Guarulhos, Sao Paulo,
Sertdozinho, Suzano, Votuporanga

Graduagdo em Engenharia Mecanica ou Tecnologia Mecanica ou Tecnologia Mecénica - Projetos ou Tecnologia Mecanica - Processos de Fabricagéo ou
Tecnologia em Mecanica de Precis&o.

Meio Ambiente

S&o Roque

Bacharelado em Engenharia Ambiental OU Engenharia Sanitaria e Ambiental OU Engenharia Ambiental e Urbana OU em Gestédo Ambiental ou Tecnélogo
lem Gestdo Ambiental OU Engenharia Florestal.

Pedagogia

Caraguatatuba, Presidente Epitacio,
Suzano

Licenciatura em Pedagogia.

Quimica

Avaré, Campos do Jorddo, Sé&o|
Paulo, S&o José dos Campos

Licenciatura em Quimica.

[Quimica Industrial

Suzano

Bacharelado em Quimica Industrial ou Bacharelado em Engenharia Quimica.

Sociologia

\Votuporanga

Licenciatura em Ciéncias Sociais ou Licenciatura em Sociologia.
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Bacharelado em Engenharia Elétrica ou Bacharelado em Engenharia Eletrdnica ou Bacharelado em Engenharia Elétrica modalidade Eletronica ou

Telecomunicagdes Séo Paulo Bacharelado em Engenharia Elétrica modalidade Telecomunicagdes ou Engenharia de Telecomunicagdes ou Tecnologia em Sistemas Eletronicos ou
Tecnologia em Eletronica.
Turismo e Hospitalidade Avaré Bacharelado em Turismo, Tecnologia em Gestéo de Turismo ou Licenciatura em Turismo.

1 Os comprovantes dos titulos dever&o estar de acordo com o exigido nas legislagdes vigentes.

2. DA REMUNERAGAO

Tabela 3 - Vencimentos para regime de 20 ou 40 horas (em R$)

20 horas Graduagéo Especializacdo Mestrado Doutorado
Vencimento Basico R$ 3.090,43 R$ 3.090,43 R$ 3.090,43 R$ 3.090,43
Retribuicéo por Titulagéo 0 R$ 309,04 R$ 772,61 R$ 1.777,00
Total R$ 3.090,43 RS$ 3.399,47 R$ 3.863,04 R$ 4.867,43

40 horas Graduagédo Especializacdo Mestrado Doutorado
Vencimento Basico R$ 4.326,60 R$ 4.326,60 R$ 4.326,60 R$ 4.326,60
Retribuicdo por Titulagcado 0 R$ 648,99 R$ 1.622,47 R$ 3.731,69
Total R$ 4.326,60 R$ 4.975,59 R$ 5.949,07 R$ 8.058,29

2.1. Aremuneracéo do professor substituto correspondera a Classe Inicial A, nivel 01, estabelecida na Lei 12.772/2012 (Plano de Carreira e Cargos de Magistério
do Ensino Basico, Técnico e Tecnoldgico), respeitada a formagéo exigida na Tabela 2, sendo composta de: I) Vencimento Béasico (VB) e Il) Retribuicdo por
Titulagéo (RT), estabelecidas na Tabela 3.

2.1.1Pi

so Salarial Profissional Nacional - PSPN, do Magistério Publico da Educacéo Basica para o exercicio de 2026, em regime de 40 horas: R$ 5.130,63 (cinco

mil, cento e trinta reais e sessenta e trés centavos) de acordo com a Portaria MEC N° 82, de 29 de Janeiro de 2026, publicada no Diéario Oficial da Unido em 30 de

janeiro

de 2026.

2.2. ARetribuigdo por Titulagdo (RT) do substituto ndo podera ser superior a Retribuigédo por Titulagéo do substituido.

2.3. O candidato fara jus & Retribui¢do por Titulagdo para vencimento se apresentar no ato da contratagdo a seguinte documentagéo:

1. Certificado e Histérico, para cursos de Especializagéo;

2. Diploma e Histérico, em caso de Mestrado e Doutorado;

3. Na auséncia do Certificado ou Diploma, o candidato deverd apresentar Histérico e comprovante provisério, que ateste o atendimento de todos os
requisitos exigidos no procedimento de titulagao:

a) documento formal expedido pela instituicdo de ensino responsavel que declare expressamente a concluséo efetiva de curso reconhecido pelo
MEC, a aprovagao do interessado e a inexisténcia de qualquer pendéncia para a aquisi¢ao da titulagao;

b) comprovante de inicio de expedigéo e registro do respectivo certificado ou diploma.

2.4. O professor substituto fara jus ao recebimento da Retribui¢do por Titulagdo - RT apresentada na contratagéo, sendo vedada qualquer alteracéo posterior. Ndo

havera

aditamento de contrato para alteragdo da remuneragdo por concluséo de titulagéo posterior a contratacao.

3. DA IMPUGNAGAO DO EDITAL

3.1. Qu

alquer cidaddo podera, fundamentadamente, impugnar este edital encaminhando, em até 2 (dois) dias Uteis a partir da publicagdo do extrato do edital no

Diério Oficial da Unido, e-mail para o endereco eletronico: substituto@ifsp.edu.br; apresentando as justificativas.

3.2.0i
3.3. Na

3.4.As
impugn

4.DAS

4.1. As

mpugnante devera, necessariamente, indicar o item/subitem que sera objeto de impugnagéo e sua fundamentagéo legal.
0 cabera recurso administrativo contra a decisédo acerca da impugnagao.

decisdes serdo disponibilizadas em um Unico arquivo no sitio eletrdnico do Campus em que o candidato concorre a vaga e serdo respondidas no e-mail do

ante, em até 2 (dois) dias Uteis apds o término do prazo da impugnagao.
INSCRIGOES
inscricdes serdo recebidas Unica e exclusivamente por meio de formulario eletronico, disponivel no endereco https:/iconcursopublico.ifsp.edu.br/, no

periodo de 30 de margo de 2026(0h) até as 16 horas do dia 10 de abril de 2026. O sistema ficara disponivel aos finais de semana e feriados, caso ocorra no
periodo da inscri¢do. O candidato devera, no ato da inscricdo, anexar os documentos citados no item 4.4. deste edital.

4.1.1. N&o serdo recebidas inscri¢gdes apds as 16 horas do dia 10 de abril de 2026 , exceto se publicada a prorrogagéo da inscri¢éo, no sitio eletrénico do Campus
em que o candidato concorre a vaga e no Diario Oficial da Unido.

4.1.2. Leia atentamente ao Edital antes de efetivar a sua inscri¢do.

4.2. No

ato da inscricéo, o candidato deverd anexar nos respectivos links os documentos relacionados abaixo, diretamente no portal:
1) Copia simples da Carteira de Identidade, ou outro documento oficial com foto que comprove ser brasileiro nato ou naturalizado. No caso de estrangeiro
em situagdo regular, encaminhar cépia simples do Registro Nacional de Estrangeiro, ou Registro Nacional Migratério, ou Cédula de Identidade de

Estrangeiro, ou passaporte comprovando o visto temporario ou o visto permanente de acordo com Lei n® 13.445/2017 regulamentada pelo Decreto n°®
9.199/2017 e as alteracdes da legislagéo vigente;

2) Cépia simples dos documentos que comprovem a formagéo exigida, conforme Tabela 2:

a) Diploma (frente e verso) ou documento formal expedido pela instituicdo de ensino responsavel que declare expressamente a concluséo efetiva de
curso reconhecido pelo MEC, a aprovacéo do interessado e a inexisténcia de qualquer pendéncia para a aquisicdo da titulagcdo e comprovante de
inicio de expedicéo e registro do respectivo certificado ou diploma.

3) Para a pontuacdo na prova de titulos, de carater classificatorio:

i. Para Especializacao: Certificado de conclusé&o do curso;
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ii. Para Mestrado ou Doutorado: Diploma (frente e verso). Na auséncia do diploma, deverd ser apresentado documento formal expedido pela
instituicio de ensino responsavel, que declare expressamente a concluséo efetiva de curso reconhecido pelo MEC, a aprovacéo do interessado, a
inexisténcia de qualquer pendéncia para a aquisi¢cdo da titulagdo, e comprovante de inicio de expedi¢do e registro do respectivo certificado ou
diploma.

Os documentos relativos aos cursos realizados no exterior s6 serdo considerados se revalidados em territério nacional. Somente serdo aceitos
diplomas ou certificados (Especializacéo) expedidos por instituicéo credenciada pelo MEC.

4) Para comprovagéo de experiéncia profissional na area, de carater classificatério:

a) Contratos de trabalho, contrato de prestagéo de servigos devidamente registrado na junta comercial ou 6rgdo competente com prazo e vigéncia do
contrato.

b) Certiddo emitida por Instituicdes Particulares, Federais, Estaduais ou Municipais e/ou pagina de contrato da Carteira de Trabalho e Previdéncia
Social — CTPS.

A Certidao devera constar, em dia, més e ano, o inicio e o término do contrato e, em caso de contrato vigente, seré considerada como data final
o dia em que a Certiddo foi emitida.

Para os regidos pela Consolidacéo das Leis do Trabalho — CLT, deveréo ser enviadas cépias das folhas/paginas de identificacéo e dos registros
de contrato de trabalho da CTPS.

N&o serdo aceitos como experiéncia profissional periodos de realizagéo de estagio e de obtengéo de bolsas de ensino, pesquisa, extenséo ou
afins.

4.3. Somente serdo pontuadas na “Prova de Experiéncia Profissional na Area e Titulos” as titulagbes e as comprovacdes de experiéncia profissional
encaminhadas no ato da inscrigao.

4.4. A comprovagéao de experiéncia profissional na area e as titulagdes séo apenas de carater classificatério e ndo eliminatério.
4.5. Caso o candidato preencha mais de uma vez o formulario de inscri¢éo, sera considerado apenas o ultimo formulério enviado com seus devidos anexos.

4.6. O IFSP ndo se responsabilizar4 pela solicitacdo de inscrigdo ndo recebida por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicacéo,
congestionamento das linhas de comunicagéo, bem como outros fatores que impossibilitem a transferéncia de dados.

4.7. E de exclusiva responsabilidade do candidato a correta escolha da vaga e do Campus para o qual ir4 concorrer, o correto preenchimento das informagdes,
envio dos documentos e a veracidade das informag6es prestadas e pelo conteido encaminhado, ficando estabelecido que, no referido ato, este tenha o
conhecimento pleno do presente Edital e a ciéncia de que preenche todos os requisitos.

4.8. Respeitada a formacéo exigida na Tabela 2, o candidato que queira se inscrever em mais de uma vaga disponivel neste edital podera fazé-la desde que
atenda ao pré-requisito deste Edital e envie para cada vaga os documentos exigidos para a inscricdo, conforme consta no item 4.4.

4.9. Nao serdo aceitos pedidos de alteracdes de datas e horarios de provas. Fica a critério do Campus a convocagdo para o dia e horario da prova de
desempenho didatico-pedagdgico, conforme cronograma publicado no sitio eletrénico.

4.10. N&o serdo aceitas inscricdes por e-mail ou qualquer outra forma diferente da prevista neste edital.

4.11. Ap6s o periodo de inscrigdes, item 4.1 deste edital, o0 Campus em que o candidato concorrera a vaga publicara o deferimento e indeferimento das inscrigdes
e o candidato tera o prazo de dois dias Uteis para interpor recurso administrativo fundamentado, conforme o cronograma de cada Campus e, se for o caso,
encaminhar documentos faltantes apontados no indeferimento. O recurso deverd ser enviado pelo portal do concurso no endereco
https:/iconcursopublico.ifsp.edu.br/ em arquivo Gnico em formato .pdf e que néo ultrapasse 10 MB (dez megabytes) até as 16 horas do Ultimo dia do prazo de
recurso.

4.12. Serao indeferidos os recursos intempestivos, presenciais e os que ndo atenderem as condi¢des dispostas neste edital.
5. DAS VAGAS RESERVADAS AS PESSOAS COM DEFICIENCIA

5.1 Em observancia a Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, Lei n. 13.146, de 6 de julho de 2015 e Decreto n. 9.508, de 24 de setembro de 2018, ficam
reservadas 5% das vagas previstas neste edital para pessoas com deficiéncia (PCD).

5.2. Caso a aplicagdo do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital resulte em nimero fracionado, este devera ser elevado até o primeiro nimero inteiro
subsequente, desde que néo ultrapasse 20% das vagas oferecidas no cargo, nos termos do § 2° do artigo 5° da Lei n. 8.112/1990.

5.3. Serdo consideradas pessoas com deficiéncia aquelas que se enquadrem no art. 2° da Lei 13.146/2015 e nas categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto
n. 3.298/1999, com as alteragdes introduzidas pelo Decreto n. 5.296/2004, no § 1° do artigo 1° da Lei n. 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do
Espectro Autista), e as contempladas pelo enunciado da Sumula n. 377 do Superior Tribunal de Justica (STJ): “O portador de visdo monocular tem direito de
concorrer, em concurso publico, as vagas reservadas aos deficientes”, observados os dispositivos da Convencéo sobre os Direitos da Pessoa com Deficiéncia e
seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto n. 6.949/2009.

5.4. Para concorrer a uma das vagas reservadas o candidato dever, no ato da inscricdo, declarar-se com deficiéncia, selecionando a opcéo contida no formulério
de inscrigdo, e anexar, junto aos demais documentos para inscri¢do, copia do laudo médico contendo o nimero de inscrigdo no Conselho Regional de Medicina
(CRM), emitido nos ultimos 12 meses, atestando a espécie e o grau ou nivel da deficiéncia, com expressa referéncia ao cédigo correspondente da Classificagéo
Internacional de Doencas (CID-10), bem como a provavel causa da deficiéncia.

5.5. O candidato com deficiéncia podera requerer, no ato da inscri¢do, atendimento especial para o dia de realizagéo da prova, indicando as condi¢bes de que
necessita para sua realizacéo, conforme previsto nos artigos 4° e 5° do Decreto n°. 9.508/2018.

5.6. Ressalvadas as disposi¢des contidas neste edital, os candidatos com deficiéncia participardo do processo seletivo simplificado em igualdade de condi¢cdes
com os demais candidatos, no que diz respeito ao contetdo, critérios de aprovacao, avaliagéo, horario e forma de aplicagdo da prova.

5.7 O candidato que se declarar com deficiéncia, e seja classificado no processo seletivo simplificado, ser&4 convocado, quando da contratacéo, para se submeter
a pericia médica oficial, de responsabilidade do IFSP; caso ndo compareca a pericia, no dia e local indicados, ou caso a conclusdo pericial seja pela ndo

existéncia de deficiéncia, o candidato néo ser& contratado.

5.8. As vagas reservadas as pessoas com deficiéncia nos termos do disposto neste edital poderdo ser ocupadas por candidatos sem deficiéncia na hipétese de
nao haver inscricdo ou aprovagdo de candidatos com deficiéncia no processo seletivo.

5.9. Alinscri¢do do candidato implicara o conhecimento e a técita aceitagcdo das normas e condi¢cdes estabelecidas neste Edital e em outros documentos a serem
publicados no sitio eletronico dos Campus em que o candidato concorrera & vaga, em relagao as quais ndo podera alegar desconhecimento.
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5.10. N&o concorrerdo as vagas reservadas para pessoas com deficiéncia aqueles candidatos que ndo optarem por esse tipo de concorréncia no ato da inscricéo.
6. DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS PRETOS E PARDOS, INDIGENAS E QUILOMBOLAS

6.1. Em observancia a Lei Federal n® 15.142, de 3 de junho de 2025, regulamentada pelo Decreto n® 12.536, de 27 de junho de 2025, e pela Instrugdo Normativa
Conjunta MGI/MIR/MPI n° 261, de 27 de junho de 2025, dos Ministérios da Gestédo e da Inovagdo em Servigos Publicos, da Igualdade Racial e dos Povos
Indigenas, ficam reservadas 30% das vagas previstas neste edital para pessoas pretas e pardas (PP), pessoas indigenas (PI) e pessoas quilombolas (PQ).

6.2. Para cumprimento do disposto no item anterior, fica estabelecida, nos termos do Decreto n°® 12.536, de 27 de junho de 2025, a reserva de 25% (vinte e cinco
por cento) do total de vagas para pessoas pretas e pardas; 3% (trés por cento) do total de vagas para indigenas; e 2% (dois por cento) do total de vagas para
quilombolas.

6.3. Caso a aplicacéo dos percentuais de reserva de vagas previstos no item 6.2. resulte em nimero fracionado, este sera elevado para o primeiro nimero inteiro
subsequente no caso de fragao igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), e serd diminuido para o nimero inteiro imediatamente inferior no caso de fragdo menor
gue 0,5 (cinco décimos), conforme previséo do art. 5°, §2°, incisos | e Il, da Lei n® 15.142, de 3 de junho de 2025.

6.4. O célculo da reserva de vagas a que se referem os itens 6.1. e 6.2. foi feito com base no total de vagas deste Edital, nos termos da legislagdo vigente.

6.5. Poderdo concorrer as vagas reservadas as pessoas pretas e pardas aqueles que se autodeclararem pessoas pretas ou pardas, conforme o quesito cor ou
raca usado pela Fundag&o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, e que possuam tracos fenotipicos que o caracterizem como de cor preta ou parda,
nos termos do disposto no art. 1°, paragrafo Unico, inciso 1V, da Lei n°® 12.288, de 20 de julho de 2010;

6.6. Poderdo concorrer as vagas reservadas para candidatos indigenas agueles que se identificam como parte de uma coletividade indigena e séo reconhecidos
por seus membros como tal, independentemente de viver ou ndo em territério indigena, nos termos do art. 231 da Constituicdo Federal, da Convengdo n° 169 da
Organizagéo Internacional do Trabalho - OIT e da Declaragéo da Organizagdo das Nagdes Unidas - ONU sobre os Direitos dos Povos Indigenas.

6.7. Poderdo concorrer as vagas reservadas a quilombolas aqueles pertencentes a grupo étnico-racial, segundo critérios de autoatribuigdo, com trajetéria histérica
prépria, dotado de relacdes territoriais especificas, com presungdo de ancestralidade preta ou parda, conforme previsto no Decreto n° 4.887, de 20 de novembro
de 2003.

6.8. Para concorrer as vagas reservadas, a pessoa devera, no momento da inscrigdo no certame, autodeclarar-se preta ou parda, indigena ou quilombola de
acordo com os critérios de raga, cor e etnia utilizados pela Fundag&o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, conforme previsao do art. 4°, caput, da
Instrugéo Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI n°® 261, de 27 de junho de 2025.

6.9. E de exclusiva responsabilidade do candidato a opgéo e o preenchimento do formulario de solicitagdo de inscrigdo para concorrer as vagas reservadas.

6.10. Caso o candidato ndo assinale o desejo de concorrer como pessoa preta ou parda, indigena ou quilombola, e/ou ndo cumpra os procedimentos descritos no
Edital, perdera o direito as vagas reservadas e, consequentemente, concorrerd somente as vagas destinadas a ampla concorréncia.

6.11. E facultado ao candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas, devendo, para tanto, formalizar solicitagio a ser encaminhada ao enderego
eletrdnico substituto@ifsp.edu.br, até o Gltimo dia do periodo de inscri¢des.

6.12. As pessoas pretas e pardas, indigenas e quilombolas optantes pela reserva de vagas concorrerdo concomitantemente as vagas destinadas a ampla
concorréncia e também concorrerdo concomitantemente as vagas reservadas as pessoas com deficiéncia, se atenderem a essa condig&o.

6.13. As pessoas pretas e pardas, indigenas e quilombolas optantes pela reserva de vagas serdo classificadas no resultado final do certame tanto nas vagas
destinadas a ampla concorréncia quanto nas vagas reservadas.

6.14. As pessoas pretas e pardas, indigenas e quilombolas optantes pela reserva de vagas e que forem aprovadas dentro do nimero de vagas oferecido para
ampla concorréncia ndo serdo computadas para efeito de preenchimento das vagas reservadas.

6.15. O candidato que optar por concorrer em multiplas hip6teses de reserva de vagas, caso seja aprovado em todas as fases do processo seletivo, sera
classificado, ao fim do certame, exclusivamente na modalidade de reserva cujo percentual seja mais elevado, observada a ordem de classificagdo.

6.16. Em caso de desclassificacédo ou desisténcia de candidato preto ou pardo, indigena ou quilombola, sera convocado o candidato posteriormente classificado na
respectiva reserva, se houver.

6.17. Durante a validade do certame, na hipétese de vacancia de vaga preenchida por pessoa preta ou parda, indigena ou quilombola, contratada ap6s aprovacéo
neste certame, caso a Administragdo decida pela convocacéo de candidatos aprovados na mesma fila, a vaga sera preenchida por pessoa preta ou parda,
indigena ou quilombola, se houver, de acordo com a ordem de classificagao.

6.18. Os candidatos que optarem por concorrer as vagas reservadas a pessoas pretas e pardas, indigenas e quilombolas serédo convocadas para a realizagéo de
procedimentos complementares relativos & autodeclaracéo sobre a sua condigéo.

7. DO PROCEDIMENTO DE CONFIRMAGAO COMPLEMENTAR A AUTODECLARAGAO DOS CANDIDATOS PRETOS E PARDOS

7.1. Os candidatos que se autodeclararem, no momento da inscrigdo, como pessoas pretas e pardas e sejam aprovados na prova de desempenho didatico-
pedagdgico seréo convocados pelo IFSP, anteriormente a homologacéo do resultado final do processo seletivo, para se submeterem ao procedimento de
confirmagéo complementar & autodeclaragdo, previsto na Instrugdo Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI n° 261, de 27 de junho de 2025, com a finalidade de atestar
0 enquadramento.

7.2. A convocacdo para o procedimento de confirmacédo complementar a autodeclaracdo sera publicada no sitio eletrdbnico do Campus em que o candidato
concorrera a vaga, com as devidas instrugdes da data, horario e enderego para comparecimento do candidato. Independentemente da vaga escolhida no momento
da inscricdo, o procedimento de confirmagdo complementar & autodeclaragdo sera realizado exclusivamente no Campus S&o Paulo do IFSP, localizado a Rua
Pedro Vicente, n° 625, Canindé, S&o Paulo/SP.

7.3. O procedimento de confirmagéo complementar & autodeclaragdo de candidatos pretos e pardos seré realizado por comissédo constituida especificamente para
essa finalidade pelo IFSP, que serd composta por 5 (cinco) integrantes e seus suplentes. A comisséo sera responsavel pela emissdo de um parecer conclusivo
favoravel ou ndo a declaracéo do candidato, considerando exclusivamente os aspectos fenotipicos dos candidatos que se declararem pretos ou pardos.

7.3.1. O fenétipo é definido como um conjunto de caracteristicas do individuo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo, o formato do rosto,
labios e nariz, que combinados ou ndo, permitirdo confirmar ou ndo a autodeclaragéo.

7.3.2. Informagdes que constem em certiddo de nascimento ou qualquer outro documento que mencione a cor/raga ou pareceres anteriores do candidato
nao serdo considerados no momento de analise na comissao de confirmagé&o.

7.3.3. Né&o sera admitida a prova baseada em ancestralidade e em laudos médicos, dermatoldgicos, genéticos ou antropolégicos.
7.3.4. Fica proibida a apresentacao de sustentagdo oral pelo candidato em defesa de sua autodeclaracéo.

7.4.0s membros da comissdo participardo presencialmente do procedimento de confirmagdo complementar a autodeclaragdo, admitindo-se, em eventual
excepcionalidade, a participacédo de forma remota.
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7.5. A comisséo responsavel pelo procedimento de confirmagdo complementar a autodeclaracéo deliberara pela maioria dos seus membros, em parecer sobre a
atribui¢do identitaria autodeclarada pela pessoa candidata. As deliberagdes da comisséo de confirmagéo complementar a autodeclaragéo de pessoas pretas e
pardas terdo validade apenas para o certame para o qual foi designada, ndo servindo para outras finalidades.

7.6. O procedimento complementar ser filmado e sua gravagéo sera utilizada na andlise de eventual recurso interposto contra a deciséo da comisséo.
7.7. Os candidatos convocados deverdo comparecer a confirmacgao da autodeclaragdo munidos de documento oficial de identificag&o.

7.8. Os candidatos que optarem por concorrer as vagas reservadas as pessoas pretas e pardas, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovagéo na ampla
concorréncia, deverdo se submeter ao processo de confirmacdo complementar a autodeclaragéo.

7.9. Deixara de concorrer pela reserva de vagas as pessoas pretas e pardas neste processo seletivo, o candidato que:
a. tiver a autodeclaracéo indeferida no procedimento complementar & autodeclaragéo;
b. ndo comparecer ou chegar fora do horario estabelecido para realizar o procedimento de confirmag&o complementar a autodeclaragéo;
c. comparecer sem documento oficial de identificacéo;
d. recusar a realizagéo da filmagem do procedimento de confirmagdo complementar a autodeclaracéo.

7.10. O resultado preliminar do procedimento de confirmagéo complementar a autodeclaracdo sera publicado no site oficial do Campus em que o candidato
concorrera a vaga, do qual constaréo os dados de identificacéo do candidato, a concluséo do parecer da comisséo a respeito da confirmacéo da autodeclaragéo e
as condicdes para exercicio do direito de recurso pelos interessados.

7.11. O candidato cuja autodeclaragéo néo for confirmada em procedimento de confirmagdo complementar, ou ainda nas demais hipéteses previstas no item 7.9.,
concorrera as vagas destinadas a ampla concorréncia, desde que néo se verifique méa-fé, falsidade ou fraude.

7.12. O recurso quanto ao resultado preliminar do procedimento de heteroidentificagdo devera ser enviado ao enderego https://concursopublico.ifsp.edu.br/, em
arquivo Unico em formato .pdf e que ndo ultrapasse 10 MB (dez megabytes) até as 16 horas do Gltimo dia do prazo de recurso estabelecido no cronograma do
Campus em que o candidato concorrera a vaga.

7.13. Serao indeferidos recursos apresentados por candidatos que se ausentarem ao procedimento de confirmagdo complementar & autodeclaragéo.

7.14. A comisséo recursal serd composta por trés integrantes distintos daqueles que formam a comissdo de confirmagdo complementar & autodeclaragdo. As
decisdes da comisséo recursal teréo caréater definitivo, néo sendo admitidos novos recursos.

8. DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAGAO DOCUMENTAL COMPLEMENTAR A AUTODECLARAGAO DE CANDIDATOS INDIGENAS

8.1. Os candidatos que se autodeclararem, no momento da inscrigdo, como pessoas indigenas e sejam aprovados na prova de desempenho didatico-pedagdgico,
serdo convocados pelo IFSP, anteriormente & homologagao do resultado final do processo seletivo, para se submeterem ao procedimento de verificagcéo
documental complementar a autodeclaracgéo, previsto na Instrugdo Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI n° 261, de 27 de junho de 2025, com a finalidade de atestar o
enguadramento.

8.2. A convocacdo para o procedimento de verificagdo documental complementar & autodeclaragdo sera publicada no sitio eletronico do Campus em que o
candidato concorrerd a vaga, com as devidas instrucdes da data, horério e endereco para comparecimento do candidato. Independentemente da vaga escolhida
no momento da inscri¢do, o procedimento de verificagdo documental sera realizado exclusivamente no Campus S&ao Paulo do IFSP, localizado a Rua Pedro
Vicente, n° 625, Canindé, Sado Paulo/SP.

8.3. O procedimento de confirmagdo complementar a autodeclaracéo de candidatos indigenas sera realizado por comisséo constituida especificamente para essa
finalidade pelo IFSP, que serd composta por 3 (trés) integrantes e seus suplentes, sendo pessoas de notdrio saber na area e majoritariamente indigenas. A
comissao sera responsavel pela emisséo de um parecer conclusivo favoravel ou ndo a declaragéo do candidato, considerando exclusivamente o critério de
verificagdo documental.

8.4. O procedimento de verificagdo documental complementar seréa realizado por meio da andlise de documentacéo comprobatéria do pertencimento étnico do
candidato, mediante a apresentacéo de:

a) Documento de identificagéo civil da pessoa candidata, expedido por érgéo publico reconhecido na forma estabelecida na legislagéo, com indicacéo de
pertencimento étnico;

b) documento de comunidade indigena ou de instituicdo ou organizagéo representativa do povo ou grupo indigena que reconhega o pertencimento étnico da
pessoa candidata, assinada por, no minimo, trés integrantes indigenas da respectiva etnia; ou

c¢) outros documentos que confirmem o pertencimento étnico do candidato, tais como: comprovantes de habitacdo em comunidades indigenas; documentos
expedidos por escolas indigenas; documentos expedidos por érgéos de saltde indigena; documentos expedidos pela Funai ou pelo Ministério dos Povos
Indigenas; documentos expedidos por 6rgéo de assisténcia social; documentos constantes do Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo Federal
- CadUnico, instituido pelo art. 6°-F da Lei N. 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e documentos de natureza previdenciaria.

8.5. A comisséao responsavel pelo procedimento de verificagdo documental complementar a autodeclaracéo deliberara pela maioria dos seus membros, em parecer
sobre a atribui¢do identitaria autodeclarada pela pessoa candidata. As deliberagfes da comisséo de verificagdo documental complementar a autodeclaragéo de
pessoas indigenas terdo validade apenas para o certame para o qual foi designada, ndo servindo para outras finalidades.

8.6. O resultado preliminar do procedimento de verificagdo documental complementar seré publicado no site oficial do Campus em que o candidato concorrera a
vaga, do qual constardo os dados de identificacdo do candidato, a concluséo do parecer da comisséo a respeito da confirmagéo da autodeclaragéo e as condigées
para exercicio do direito de recurso pelos interessados.

8.7. O candidato cuja autodeclaragéo ndo for confirmada ou ndo comparecer ao procedimento de verificagdo documental complementar concorrera as vagas
destinadas a ampla concorréncia, desde que néo se verifique ma-fé, falsidade ou fraude.

8.8. O recurso quanto ao resultado preliminar do procedimento de heteroidentificacdo devera ser enviado ao enderecgo https://concursopublico.ifsp.edu.br/, em
arquivo Unico em formato .pdf e que n&o ultrapasse 10 MB (dez megabytes) até as 16 horas do Ultimo dia do prazo de recurso estabelecido no cronograma do
Campus em que o candidato concorrera a vaga.

8.9. Serdo indeferidos recursos apresentados por candidatos que se ausentarem ao procedimento de verificagdo documental complementar & autodeclaragéo.

8.10. A comisséo recursal sera composta por trés integrantes distintos daqueles que formam a comisséo de verificagdo documental complementar a
autodeclaragéo. As decisdes da comisséo recursal terdo carater definitivo, ndo sendo admitidos novos recursos.

9. DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAGAO DOCUMENTAL COMPLEMENTAR A AUTODECLARAGAO DE CANDIDATOS QUILOMBOLAS

9.1. Os candidatos que se autodeclararem, no momento da inscrigdo, como pessoas quilombolas e sejam aprovados na prova de desempenho didatico-
pedagdgico, serdo convocados pelo IFSP, anteriormente a homologag&o do resultado final do processo seletivo, para se submeterem ao procedimento de
verificagdo documental complementar a autodeclaragéo, previsto na Instrugdo Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI n°® 261, de 27 de junho de 2025, com a finalidade
de atestar o enquadramento.
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9.2. A convocacdo para o procedimento de verificagdo documental complementar & autodeclaragdo sera publicada no sitio eletrénico do Campus em que o
candidato concorrerd a vaga, com as devidas instrucdes da data, horério e endereco para comparecimento do candidato. Independentemente da vaga escolhida
no momento da inscri¢cdo, o procedimento de verificagdo documental sera realizado exclusivamente no Campus S&o Paulo do IFSP, localizado a Rua Pedro
Vicente, n° 625, Canindé, S&o Paulo/SP.

9.3. O procedimento de confirmagdo complementar a autodeclaracéo de candidatos quilombolas sera realizado por comisséao constituida especificamente para
essa finalidade pelo IFSP, que serd composta por 3 (trés) integrantes e seus suplentes, sendo pessoas de notério saber na area e majoritariamente quilombolas. A
comissdo sera responsavel pela emissédo de um parecer conclusivo favoravel ou ndo a declaragéo do candidato, considerando exclusivamente o critério de
verificacdo documental.

9.4. O procedimento de verificagdo documental complementar sera realizado por meio da anélise de documentagdo comprobatéria do pertencimento étnico do
candidato, mediante a apresentacéo cumulativa de:

a) declaragao que comprova seu pertencimento étnico, assinada por trés liderancas ligadas & associagdo da comunidade, nos moldes do art. 17, paragrafo
Unico, do Decreto n° 4.887, de 20 de novembro de 2003; e

b) certificagéo da Fundagéao Cultural Palmares que reconhece como quilombola a comunidade a qual a pessoa candidata pertence.

9.5. A comisséo responsavel pelo procedimento de verificagdo documental complementar & autodeclaragéo deliberara pela maioria dos seus membros, em parecer
sobre a atribuicéo identitaria autodeclarada pela pessoa candidata. As deliberagdes da comisséo de verificagdo documental complementar a autodeclaracéo de
pessoas quilombolas terédo validade apenas para o certame para o qual foi designada, ndo servindo para outras finalidades.

9.6. O resultado preliminar do procedimento de verificagdo documental complementar sera publicado no site oficial do Campus em que o candidato concorrera a
vaga, do qual constard@o os dados de identificagdo do candidato, a concluséo do parecer da comisséo a respeito da confirmacéo da autodeclaragéo e as condi¢bes
para exercicio do direito de recurso pelos interessados.

9.7. O candidato cuja autodeclaragéo nédo for confirmada ou ndo comparecer ao procedimento de verificagdo documental complementar concorrerd as vagas
destinadas a ampla concorréncia, desde que néo se verifique ma-fé, falsidade ou fraude.

9.8. O recurso quanto ao resultado preliminar do procedimento de heteroidentificacdo devera ser enviado ao endereco https://concursopublico.ifsp.edu.br/, em
arquivo Unico em formato .pdf e que ndo ultrapasse 10 MB (dez megabytes) até as 16 horas do Gltimo dia do prazo de recurso estabelecido no cronograma do
Campus em que o candidato concorrera a vaga.

9.9. Seréo indeferidos recursos apresentados por candidatos que se ausentarem ao procedimento de verificagdo documental complementar a autodeclaragéo.

9.10. A comisséo recursal sera composta por trés integrantes distintos daqueles que formam a comisséo de verificagdo documental complementar &
autodeclaragéo. As decisdes da comisséo recursal terdo carater definitivo, ndo sendo admitidos novos recursos.

10. DA PROVA DE DESEMPENHO

10.1. A prova de desempenho didatico-pedagégico poderd, a critério de cada Campus, ser realizada por videoconferéncia (gravada) ou de forma presencial.
10.1.1. Para cada vaga constante na Tabela 1, o Campus optara por apenas um modelo, cabendo a realizagédo integralmente por videoconferéncia
(gravada) ou integralmente de forma presencial. O cronograma publicado por cada Campus em seu sitio eletronico oficial explicitara o formato de realizagéo

das provas.

10.2. A convocacéo para a prova de desempenho didatico-pedagégico sera publicada no sitio eletrénico do Campus em que o candidato concorrera a vaga, com as
devidas instru¢des da data e horério da prova.

10.3. Os temas e referéncias bibliograficas para a prova de desempenho didatico- pedagdgico serdo disponibilizados no sitio eletronico do Campus onde o
candidato concorrera a vaga até o terceiro dia Util apds o inicio das inscri¢des.

10.3.1. O candidato devera escolher um dos temas, elaborar um plano de aula e entregar conforme regras definidas na convocacgéo para a prova de
desempenho didatico-pedagdgico, no cronograma ou comunicado disponibilizado pelo Campus. O candidato sera avaliado conforme Tabela 4.

10.3.2. O plano de aula n&o recebido conforme as regras informadas pelo Campus em que o candidato concorrerd a vaga néo serd pontuado conforme
Tabela 4. Entretanto, ainda assim, o candidato podera participar da prova de desempenho didatico-pedagdgica e ser avaliado nos demais quesitos.

10.4. Os candidatos serédo avaliados por Banca Examinadora, por meio de uma prova de desempenho didatico- pedagdgico, de caréter classificatério e eliminatério,
de avaliagéo de experiéncia profissional na area e titulos de caréater classificatorio.

10.5. A prova de desempenho didatico- pedagégico teré valor de 100 (cem) pontos e visa demonstrar a capacidade do candidato de expor seus conhecimentos de
maneira clara e organizada, consistindo na apresentacéo oral do tema.

10.6. O candidato que n&do seguir um dos temas definidos para a prova de desempenho didatico-pedagégico recebera nota 0O (zero) e sera desclassificado do
processo seletivo.

10.7. A prova de desempenho didatico- pedagégico serd em lingua portuguesa, podendo a critério do Campus, dependendo da area, fazé-la em lingua estrangeira,

conforme regras na convocagéo da prova ou comunicado, exceto para a area de Libras, que consistird na apresentacédo em Lingua Brasileira de Sinais do tema
escolhido.

Tabela 4 - Critérios de avaliagdo da prova de desempenho didatico-pedagégico

PLANO DE AULA Pontuacdo Maxima
Clareza dos objetivos 5
Adequacao dos objetivos ao contetido 5
Coeréncia na subdivisdo do conteido 5
Adequagéo do contetido ao tempo disponivel 5
Selecéo apropriada do material didatico 5
Subtotal 1 25
DESENVOLVIMENTO DA AULA
Apresentacéo do professor, diccado/fluéncia e motivagéo 5
Relag&o de continuidade entre o plano e o desenvolvimento da aula 10
Linguagem clara, correta e adequada ao conteido 10
Abordagem das ideias fundamentais ao contetido 10
Sequéncia légica do contetdo dissertado 5
Articulac@o entre as ideias apresentadas: aplicag6es/informacdes atualizadas 5
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Contetido com informagdes corretas 10
Adequacéo do contetido em funcéo do tempo estipulado para a prova 5
Estrutura da aula, evidenciando introducéo, desenvolvimento e concluséo 10
Uso adequado do material didatico 5
Subtotal 2 75
TOTAL (1 +2) 100

10.8. A prova de desempenho didatico- pedagdgico, a qual os demais candidatos ndo poderéo assistir, tera duragdo maxima de 15 minutos, podendo haver um
acréscimo de até dez minutos para arguicdo pela Banca Examinadora.

10.9. O valor atribuido a prova de desempenho didatico-pedagdgico serd o resultado da média aritmética dos pontos atribuidos pelos membros da Banca
Examinadora no valor de 0 (zero) a 100 (cem pontos), sendo necessario no minimo 50 (cinquenta) pontos para a classificagdo.

10.10. No caso de realizacdo da prova de desempenho didatico-pedagdgico por videoconferéncia, o candidato devera estar conectado na plataforma indicada
através das instrugdes publicados no sitio eletronico do préprio Campus em que o candidato concorrerd a vaga, no dia e horario determinados, com no minimo 10
(dez) minutos de antecedéncia, apresentando a Banca Examinadora documento oficial de identificacdo com foto. Caso néo esteja conectado na plataforma no
periodo determinado, sera considerado ausente e desclassificado do processo seletivo.

10.11. E de inteira responsabilidade do candidato o acesso a internet e & plataforma para participagéo nessa etapa do processo. O IFSP ndo se responsabilizara
por problemas técnicos.

10.12. Todo o contetdo gravado, referente a prova de desempenho, somente sera utilizado para mero registro dos atos administrativos (a realizacdo da
videoconferéncia, com a respectiva gravacédo, somente serd um modo/maneira que a administragéo ir4 exercer seus atos, para a devida consecugdo dos fins
almejados).

11. DA PROVA DE EXPERIENCIA PROFISSIONAL NA AREA E TITULOS

11.1. Somente serd realizada a andlise da experiéncia profissional na &area e dos titulos dos candidatos classificados na prova de desempenho
didatico-pedagogico.

11.2. As copias dos documentos enviados em formato digital no ato da inscrigéo seréo utilizadas para andlise de experiéncia profissional na area e titulos.
11.3. A experiéncia profissional na area e prova de titulos é classificatéria e tem valor maximo de 60 (sessenta) pontos, distribuidos da seguinte forma:
a) Titulos - pontuagdo conforme disposto na Tabela 5.

b) Experiéncia Profissional na Area (docéncia e ndo docéncia) - 1 ponto por ano completo e 1/12 de ponto por més completo de experiéncia, até o limite maximo de 10
pontos.

Tabela 5 - Critérios de avaliagdo dos titulos

Titulo Pontuacéo
Doutorado 50
Mestrado 40
Especializagéo 20

11.4. Somente o titulo de maior valor sera pontuado. Da mesma maneira, na hipétese de o candidato apresentar mais de uma formacéo para o mesmo nivel de
titulagdo, somente uma delas sera pontuada.

12. DA CLASSIFICAQAO PRELIMINAR, DO RECURSO E RESULTADO FINAL
12.1. Para os candidatos classificados na prova de desempenho didatico-pedagdgico, a nota da classificagéo preliminar serd a somatéria dos pontos obtidos na
prova de desempenho didatico-pedagdgico e na avaliagdo da experiéncia profissional na area e dos titulos. Aos néo classificados na prova de desempenho
didatico-pedagdgico, ndo sera atribuida pontuacéo referente a experiéncia profissional na area e/ou aos titulos.
12.2. A classificagéo preliminar, por ordem decrescente de pontos, sera divulgada no sitio eletrénico do Campus onde o candidato concorre a vaga.
12.3. No caso de empate, serd adotada a seguinte ordem de critérios:

a) Maior nota da prova de desempenho didatico-pedagdgico;

b) Tempo comprovado de experiéncia profissional na area;

¢) Maior titulagéo; e

d) Maior idade.

12.4. Ap6s a publicacéo da classificagéo preliminar, o candidato tera dois dias Uteis para interpor recurso administrativo fundamentado, conforme o cronograma de
cada vaga do Campus.

12.5. O recurso devera ser enviado ao endereco https:liconcursopublico.ifsp.edu.br/, em arquivo Gnico em formato .pdf e que n&o ultrapasse 10 MB (dez
megabytes) até as 16 horas do Ultimo dia do prazo de recurso.

12.6. Seréo indeferidos os recursos intempestivos, presenciais e os que nédo atenderem as condigdes dispostas nos itens anteriores.
12.7. O resultado final dar-se-4 (apds a classificagéo preliminar e andlise dos recursos) por ordem decrescente de pontos obtidos.
12.8. No caso de empate, seréo adotados os mesmos critérios do item 11.3.

12.9. A homologagéo do processo seletivo no Diario Oficial da Unigéo sera publicada em cinco listas: ampla concorréncia (AC), pessoas com deficiéncia (PcD),
pretos e pardos (PP), pessoas quilombolas (PQ) e pessoas indigenas (Pl). A homologacéo obedecera aos critérios e quantitativos contidos na Tabela 6.

Tabela 6 — Critérios de Homologagédo

Distribuicédo do quantitativo de aprovados entre os tipos de concorréncia

Quantitativo de vagas Quantitativo de aprovados Aprovados em AC " Aprovados em PCD " Aprovados em PP H Aprovados em PQ ” Aprovados em PI

EDITAL N° 24/2026 - PRO-PRD/RET/IFSP / pg. 9



Cadastro de Reserva " 25 " 15 " 2 " 6 " 1 ” 1 "

12.10 Os candidatos néo classificados no quantitativo méximo, ainda que tenham atingido nota minima, serdo automaticamente reprovados no processo seletivo
simplificado. Nenhum dos candidatos empatados na Ultima classificagéo de aprovados sera considerado reprovado.

12.11. A homologag&o seré por area, em ordem de classificagdo e tipo de vaga, sendo publicada no sitio eletrénico do Campus em que o candidato concorrera a
vaga e no Diario Oficial da Unido.

12.12. Os candidatos classificados na reserva de vagas para PCD, PP, Pl ou PQ e que também possuam nota para classificagdo na lista de AC serdo homologados
e poder&o ser convocados em ambas as listas.

12.13. Na hipétese de ndo haver candidatos quilombolas em nimero suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes seréo revertidas para
as pessoas indigenas.

12.14. Na hipétese de ndo haver candidatos indigenas em nimero suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serdo revertidas para as
pessoas quilombolas.

12.15. Na hipétese de ndo haver candidatos(as) indigenas ou quilombolas em nimero suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serao
revertidas para as pessoas pretas e pardas, e, por Ultimo, para a ampla concorréncia.

12.16. Na hipétese de ndo haver pessoas com deficiéncia em nimero suficiente para o preenchimento das vagas reservadas, as vagas remanescentes serao
revertidas para ampla concorréncia.

Do controle central de defini¢do da tipologia inicial da vaga

12.17. Considerando que o presente Edital se destina exclusivamente a formagéo de cadastro de reserva, sem definicdo prévia das vagas que efetivamente seréo
providas, a definicédo da tipologia da primeira contratagéo de cada &rea em cada unidade (campus) serd realizada de forma centralizada pela Reitoria do Instituto
Federal de S&o Paulo, por meio de controle institucional Gnico, conforme a ordem estabelecida na Tabela 7 deste Edital.

§1° O controle central a que se refere o caput tem finalidade exclusiva de indicar a unidade (campus) a tipologia da primeira vaga a ser provida em determinada
area, nédo se aplicando a gestdo das convocacdes subsequentes da mesma area.

§2° A definicéo da tipologia inicial da vaga sera informada formalmente pela Reitoria do IFSP & unidade (campus), ndo cabendo a unidade qualquer escolha ou
alteragdo quanto a tipologia aplicada & primeira contratagéo.

Tabela 7 — Ordem de Contratag&o aplicavel a primeira vaga em cada area

Ordem de contratagéo Tipologia Ordem de contratagédo Tipologia
1° AC 26° PP
20 PP 27° AC
3° AC 28° AC
40 AC 29° AC
5° PCD 30° PP
6° PP 31° AC
7° AC 32° AC
8° AC 33° AC
9° AC 34° PP
10° PP 35° AC
11° AC 36° AC
12° AC 37° AC
13° AC 38° PP
14° PP 39° AC
15° AC 400 AC
16° AC 41° PCD
17° AC 42° AC
18° PP 43° PP
19° AC 440 AC
20° Pl 450 AC
21° PCD 46° PP
22° PP 47° AC
23° AC 48° AC
24° AC 490 AC
25° PQ 50° PP

Do controle das contratagdes no &mbito da unidade (campus)

12.18. Ap6s definida e aplicada a tipologia da primeira contratagéo em determinada area e unidade, as convocagdes subsequentes passardo a ser realizadas
exclusivamente pela unidade, observando-se:

| — as listas de classificacéo por area e por tipologia homologadas no processo seletivo; e

Il — a ordem de contratacéo correspondente a tipologia inicial da vaga, conforme tabela especifica constante do Anexo | — Ordem de Contratacéo por Tipologia
Inicial deste Edital.

§1° Para cada area em cada unidade, havera cinco listas préprias de candidatos homologados, organizadas por tipologia de concorréncia (AC, PP, PI, PQ e PCD),
as quais constituirdo as filas de convocagao da unidade.
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12.19. Na inexisténcia de candidato apto na area e na tipologia correspondente a ordem de contratagéo vigente na unidade, a vaga serd remanejada para as
demais tipologias, observada a sequéncia de reverséo prevista nos itens 12.13 a 12.16 deste Edital.

12.20. A desclassificagéo, a desisténcia ou qualquer outro impedimento de candidato ocupante de vaga reservada para PCD, PP, PQ ou PI implicard a sua
substituicdo pelo préximo candidato classificado na respectiva fila, se houver.

13. DA CONVOCAGAO PARA CONTRATAGAO

13.1. A aprovagdo do candidato no Processo Seletivo Simplificado constitui mera expectativa de direito & contratacéo, ficando este ato condicionado a rigorosa
observancia da ordem classificatéria, do interesse e conveniéncia da Administragéo e demais disposicdes legais.

13.2. O Campus publicard o edital de convocagdo dos candidatos classificados em seu sitio eletronico. O candidato convocado sera obrigado a declarar, por
escrito, se deseja ou nédo ser contratado. O ndo pronunciamento no prazo de até 2 (dois) dias Uteis, ou outro prazo estabelecido pelo Campus, sera entendido
como desisténcia do processo seletivo e permitird a contratagdo do préximo da fila.

13.3. Apds confirmagédo por e-mail de aceite da vaga, o candidato terd o prazo maximo de 05 (cinco) dias Uteis, ou outro prazo estabelecido pelo Campus, para
apresentar-se no Campus e entregar a documentagdo necesséria para que seja efetivada a contratagdo, caso contrario, serd considerado desistente e o préximo
candidato classificado sera convocado.

13.4. Havendo desisténcia do candidato selecionado para a efetivagdo da contratagéo, serdo observadas as prerrogativas do presente Edital, sendo convocado o
candidato subsequente.

13.5. Havendo disponibilidade de vagas para preenchimento imediato para unidade com candidatos inscritos, o IFSP convocara o(s) candidato(s) pela ordem da
respectiva fila, que dever&o optar, em prazo estipulado pela Administragdo Publica, por:

a) Ser contratado para a vaga;

b) Declinar definitivamente da vaga, por meio de formulario especifico para esse fim.

13.6. De acordo com a conveniéncia e o interesse exclusivo da Administragdo, quando ocorrer solicitagdo formal para contratagdo decorrente das hipéteses
estabelecidas no §1° do Art. 2° da Lei n°® 8.745/93, regulamentada pelo §4° do Art. 3° do Decreto n° 7.312/2010 e a unidade n&o dispuser de fila propria, podera ser
autorizada o aproveitamento de candidatos aprovados e ainda ndo contratados no presente processo seletivo para exercicio em outros campi do IFSP.

13.7. O candidato convocado para vaga em unidade diversa da qual se inscreveu poderad declinar da vaga, permanecendo na mesma posicdo da lista de
classificacédo geral, sendo que tal vaga sera oferecida, em sequéncia, aos demais candidatos homologados.

13.8. O aproveitamento de candidatos para vagas que surgirem além das previstas inicialmente neste Edital, independente da unidade de exercicio, podera se dar
com carga horéria diferente da inicialmente estabelecida na Tabela 1.

13.9. A mera consulta efetuada por outro Campus do IFSP acerca do interesse do candidato no aproveitamento de que trata o item 13.6 deste Edital, ndo implica
em exclusdo ou qualquer prejuizo em relagdo a vaga inicial em que o candidato concorreu no presente Processo Seletivo Simplificado.

13.10. A contratagédo para exercicio em outro Campus, realizada por meio de aproveitamento que trata o item 13.6 deste Edital, impossibilita posterior contratagéo
do candidato, acarretando o fim de sua participagcdo no Processo Seletivo em que o candidato concorreu & vaga inicial.

14. DAS DISPOSIGOES FINAIS

14.1. O IFSP néo se responsabilizara por prejuizos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicagédo, de congestionamento
das linhas de comunicacéo e de outros fatores, sendo de responsabilidade do candidato, em quaisquer das fases previstas no processo seletivo.

14.2. O IFSP néo se responsabilizara pelo envio da inscrigdo ndo recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, erros de preenchimento da guia de
pagamento nos aplicativos e sistemas bancérios, de falhas de comunicacéo, de congestionamento das linhas de comunicagéo, por erro ou atraso dos bancos ou
entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscricdo, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferéncia de
dados.

14.3. E responsabilidade do candidato manter atualizados seus dados cadastrais perante o IFSP, no periodo de validade do certame, pelos meios de comunicagéo
indicados no sitio eletrdnico dos Campus em que o candidato concorrera a vaga.

14.4. Ressalta-se que os servidores Hotmail e Outlook costumam apresentar problemas para receberem mensagens do servidor de correio eletrénico do IFSP.
14.5. O acompanhamento dos prazos, convocagdo para prova, resultados, exigéncias do presente edital, comunicados e complementos estardo disponiveis no
sitio eletronico do Campus onde o candidato concorrera a vaga, e sdo de inteira responsabilidade do candidato, ndo cabendo alegar qualquer espécie de

desconhecimento.

14.6. O candidato que desobedecer ou desacatar o servidor publico em qualquer fase do processo seletivo, tera sua inscrigdo cancelada e, em consequéncia,
serdo anulados todos os atos decorrentes, em qualquer fase do processo seletivo e de contratagdo, mesmo que o fato seja constatado posteriormente, além de
sujeitar o candidato as penalidades cabiveis previstas no Art. 330 e 331 do Cd4digo Penal Brasileiro.

14.7. A contratacéo dos professores substitutos aprovados s6 seré efetivada mediante prévia autorizag@o do governo federal.
14.8. As atribui¢des constardo no contrato, seguindo as normas da institui¢éo e legislagdes vigentes.

14.9. O regime de trabalho podera ser alterado a critério e no interesse da Administragao.

14.9. O Contrato de Trabalho poderé ter o prazo méximo de 2 (dois) anos a critério e no interesse da Administragao.

14.10. Salvo por mudanca na Legislacéo vigente, ndo poderdo ser recontratados os candidatos que ja tiverem sido contratados anteriormente no ambito do
Instituto Federal de Educacéo, Ciéncia e Tecnologia de S&do Paulo (IFSP), independentemente do campus de atuagédo, como professores substitutos ou a qualquer
outro titulo, sob fundamento da Lei n° 8.745/1993 e alteracdes, excetuados aqueles cujos contratos tenham sido extintos ha mais de 24 (vinte e quatro) meses

14.11. O candidato que, no momento da primeira convocagao, esteja impedido de ser contratado com base no item 9.20 ird permanecer na fila de classificagéo, na
mesma posicéo. Contudo, na hipétese de uma segunda convocagao, persistindo o impedimento, o candidato sera excluido definitivamente da fila.

14.12. Conforme disposto no art. 117, X, da Lei n® 8.112/1990, é vedado ao contratado participar de geréncia ou administragéo de sociedade privada, personificada
ou ndo personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditario.

14.13. O candidato sera responsavel por todo e qualquer erro e/ou omissdo de dados no processo seletivo simplificado, bem como pelas demais informagdes
prestadas. O candidato que prestar declaragéo falsa, inexata ou que ndo atenda a todas as condi¢cdes estabelecidas neste Edital, terd sua inscricdo cancelada e,
em consequéncia, serdo anulados todos os atos decorrentes, em qualquer fase do processo seletivo e de contratagdo, mesmo que o fato seja constatado
posteriormente, além de sujeitar o candidato as penalidades cabiveis previstas no Art. 299 do Cédigo Penal Brasileiro.

14.14. O Processo Seletivo Simplificado tera validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicacdo da homologacéo do resultado final no Diério Oficial da
Uniéo, podendo ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da Administracgéo.
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Documento assinado eletronicamente.

ANEXO | - ORDEM DE CONTRATAGAO POR TIPOLOGIA INICIAL

Ordem de

contratacédo de

acordo com o | Vaga reservada para | Vaga reservada para | Vaga reservada para | Vaga reservada para

surgimento de ? AC P ’ PP P ’ PcD g ? Pl P Vaga reservada para PQ

vaga nova paor

cargo

12 1° classificado AC 1° classificado PP 1° classificado PcD 1° classificado Pl 1° classificado PQ
22 19 classificado PP 1° classificado AC 1° classificado PP 1° classificado PP 1° classificado PP
32 2° classificado AC 2° classificado AC 19 classificado AC 19 classificado AC 19 classificado AC
42 3° classificado AC 3° classificado AC 2° classificado AC 2° classificado AC 2° classificado AC
52 1° classificado PcD 1° classificado PcD 3° classificado AC 1° classificado PcD 1° classificado PcD
62 2° classificado PP 2° classificado PP 2° classificado PP 2° classificado PP 2° classificado PP
7 4° classificado AC 4° classificado AC 4° classificado AC 3° classificado AC 3° classificado AC
82 5° classificado AC 5° classificado AC 5° classificado AC 4° classificado AC 4° classificado AC
g2 6° classificado AC 6° classificado AC 6° classificado AC 5° classificado AC 5° classificado AC
102 3° classificado PP 3° classificado PP 3° classificado PP 3° classificado PP 3° classificado PP
112 7° classificado AC 7° classificado AC 7° classificado AC 6° classificado AC 6° classificado AC
122 8° classificado AC 8° classificado AC 8° classificado AC 7° classificado AC 7° classificado AC
132 9° classificado AC 9° classificado AC 9° classificado AC 8° classificado AC 8° classificado AC
142 4° classificado PP 4° classificado PP 4° classificado PP 4° classificado PP 4° classificado PP
152 10° classificado AC 10° classificado AC 10° classificado AC 9° classificado AC 9° classificado AC
162 11° classificado AC 11° classificado AC 11° classificado AC 10° classificado AC 10° classificado AC
172 12° classificado AC 12° classificado AC 12° classificado AC 11° classificado AC 11° classificado AC
182 5° classificado PP 5° classificado PP 5° classificado PP 5° classificado PP 5° classificado PP
192 13° classificado AC 13° classificado AC 13° classificado AC 12° classificado AC 12° classificado AC
202 1° classificado Pl 1° classificado Pl 1° classificado PI 13° classificado AC 1° classificado Pl
212 2° classificado PcD 2° classificado PcD 2° classificado PcD 2° classificado PcD 2° classificado PcD
22° 6° classificado PP 6° classificado PP 6° classificado PP 6° classificado PP 6° classificado PP
232 14° classificado AC 14° classificado AC 14° classificado AC 14° classificado AC 13° classificado AC
243 15° classificado AC 15° classificado AC 15° classificado AC 15° classificado AC 14° classificado AC
25° 1° classificado PQ 1° classificado PQ 1° classificado PQ 1° classificado PQ 15° classificado AC
2672 7° classificado PP 7° classificado PP 7° classificado PP 7° classificado PP 7° classificado PP
278 16° classificado AC 16° classificado AC 16° classificado AC 16° classificado AC 16° classificado AC
282 17° classificado AC 17° classificado AC 17° classificado AC 17° classificado AC 17° classificado AC
298 18° classificado AC 18° classificado AC 18° classificado AC 18° classificado AC 18° classificado AC
302 8° classificado PP 8° classificado PP 8° classificado PP 8° classificado PP 8° classificado PP
31° 19° classificado AC 19° classificado AC 19° classificado AC 19° classificado AC 19° classificado AC
328 20° classificado AC 20° classificado AC 20° classificado AC 20° classificado AC 20° classificado AC
33 21° classificado AC 21° classificado AC 21° classificado AC 21° classificado AC 21° classificado AC
342 9° classificado PP 9° classificado PP 9° classificado PP 9° classificado PP 9° classificado PP
352 22° classificado AC 22° classificado AC 22° classificado AC 22° classificado AC 22° classificado AC
362 23° classificado AC 23° classificado AC 23° classificado AC 23° classificado AC 23° classificado AC
378 24° classificado AC 24° classificado AC 24° classificado AC 24° classificado AC 24° classificado AC
382 10° classificado PP 10° classificado PP 10° classificado PP 10° classificado PP 10° classificado PP
392 25° classificado AC 25° classificado AC 25° classificado AC 25° classificado AC 25° classificado AC
402 26° classificado AC 26° classificado AC 26° classificado AC 26° classificado AC 26° classificado AC
412 3° classificado PcD 3° classificado PcD 3° classificado PcD 3° classificado PcD 3° classificado PcD
422 27° classificado AC 27° classificado AC 27° classificado AC 27° classificado AC 27° classificado AC
432 11° classificado PP 11° classificado PP 11° classificado PP 11° classificado PP 11° classificado PP
442 28° classificado AC 28° classificado AC 28° classificado AC 28° classificado AC 28° classificado AC
452 29° classificado AC 29° classificado AC 29° classificado AC 29° classificado AC 29° classificado AC
462 12° classificado PP 12° classificado PP 12° classificado PP 12° classificado PP 12° classificado PP
472 30° classificado AC 30° classificado AC 30° classificado AC 30° classificado AC 30° classificado AC
482 31° classificado AC 31° classificado AC 31° classificado AC 31° classificado AC 31° classificado AC
492 32° classificado AC 32° classificado AC 32° classificado AC 32° classificado AC 32° classificado AC
502 13° classificado PP 13° classificado PP 13° classificado PP 13° classificado PP 13° classificado PP
512 2° classificado Pl 2° classificado Pl 2° classificado Pl 2° classificado Pl 2° classificado Pl
522 33° classificado AC 33° classificado AC 33° classificado AC 33° classificado AC 33° classificado AC

AC = Ampla Concorréncia; PP = Pretos e Pardos; Pl: Pessoa Indigena; PQ = Pessoa Quilombola; PCD = Pessoa com

Deficiéncia
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